
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
GABINETE DO PREFEITO

Fll.

OFICIO N° 356/2024/GPNV.

Nova Venécia/ES, 27 de março de 2024.

A Sua Excelência o Senhor

JUAREZ OLIOSI

Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Senhor Presidente,

GAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES

PROTOCOLO N°
30 0/^9.1^

Recebido em: i o3 i ÇboQ/\
Horário: horas
Rubrica:

Vimos pelo presente encaminhar a essa egrégia Casa de Leis, o projeto de lei abaixo elencado

para ser analisado e posteriormente aprovado, pelos Nobres Edis.

> PROJETO DE LEI N° DE 27 DE MARÇO DE 2024 - INSERE

DISPOSITIVOS QUE ESPECIFICA À LEI N° 3.005, DE 19 DE FEVEREIRO DE

2010, QUE CRIA GRATIFICAÇÃO ÀS CATEGORIAS PROFISSIONAIS QUE

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS - CARÁTER DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

ANDRÉ WILER SILm FAGUNDES

PRESTO
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